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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo: Concorrência N° 009/2019 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REFORMA DE GINÁSIO E ESCOLAS MUNICIPAIS EM JEQUIÉ/BA 

 

1 – DAS RAZÕES DAS IMPUGNANTES. 

 

Durante a sessão de licitação da CR 009 de 2019 houve diversas impugnações, conforme síntese a 

seguir: 

 

a) A CONSTRUTORA FARIA LIMA LTDA questiona que a HB CONSTRUTORA DE EDIFÍCIOS 

LTDA apresentou documento do sócio em cópia simples, contrato de prestação de serviço sem 

registro em cartório referente ao responsável técnico indicado, não atendeu ao item 6.1.3 alínea e; 

sobre a LOKALL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME não atendeu aos itens 6.1.3 b, b1, b2, e ao 

item 6.1.3 e; sobre a empresa RIBEIRO ALVES CONSTRUTORA EIRELI não atendeu ao item 

6.1.3 d, b1 alínea 03; sobre a CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

não atendeu item 6.1.3 b, b1alínea 3 e item 6.1.3 e; sobre a EPAN CONSTRUTORA LTDA não 

atendeu ao item 6.1.3 b, e, b1 (subitem 3). A empresa afirma que o responsável técnico está 

registrado no tabelionato de notas e que anexou o atestado profissional. Sobre sua defesa a 

LOKALL EMPREENDIMENTOS LTDA – ME afirma que sobre item b a empresa possui atestado 

de capacidade técnica profissional, sobre o item b1 o atestado do profissional existe itens 

semelhantes e com mesmo grau de dificuldade, sobre b2 reitera a mesma resposta anterior, sobre 

o item 6.1.3 reitera a resposta sobre item b. A empresa RIBEIRO ALVES CONSTRUTORA EIRELI 

deixou para comissão analisar o questionamento. A CONSTRUMENDES SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI informa que acredita haver equivoco quanto a licitante questionada 

onde a empresa apresenta todos os documentos necessários. EPAN CONSTRUTORA LTDA 

informa que a empresa fez uma modificação de razão social no nome, porém manteve o CNPJ. O 

representante da empresa EPAN CONSTRUTORA LTDA questiona a CONSTRUMENDES 

SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI sobre a certidão da união vencida. HB 

CONSTRUTORA DE EDIFÍCIOS LTDA questiona a CONSTRUTORA FARIA LIMA LTDA, pois 

não apresentou comprovação de vínculo 

 

2 – DO MÉRITO DAS ALEGAÇÕES 

 

Com efeito, o art. 3º da Lei Federal 8.666/93 estabelece a necessidade de que a Administração destine-se 

à garantir a observância aos princípios basilares do direito, merecendo especial destaque o da seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração, senão vejamos: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

 

Torna-se necessário salientar que a Administração Pública não pode se ater a formalismos exacerbados, 

ao passo em que, ao deflagrar um processo licitatório, se tem como objetivo a realização de um serviço ou 

aquisição de produtos com o escopo de consubstanciar o interesse público através da seleção da 

proposta mais vantajosa. Esse escopo foi reafirmado pela Lei Nacional de Desburocratização.  

 

Dito isso, passemos a análise do mérito das impugnações. 

 

De início, conforme parecer de Engenheiro Civil do Município de Jequié/BA - documentação anexa -, 

responsável pela análise técnica da presente licitação, passemos ao cotejamento dos itens de relevância 

técnica, a fim de perquirir qual sociedade empresária comprova a execução de obra de relevância técnica 

igual ou superior à exigida no edital, bem como os demais itens do edital.  

 

Em atenta análise da documentação disponibilizada pelo Engenheiro Civil do Município de Jequié/BA, Dr. 

ELIZEU MAIA MATTOS SOBRINHO, responsável pela análise técnica das empresas, apenas as 

sociedades empresárias CONSTRUTORA FARIA LIMA LTDA, ELITE ENGENHARIA LTDA, EPAN 

CONTRUTORA LTDA – EPP e RIBEIRO ALVES EIRELI atendem ao quanto exigido no edital, nos termos 

dos fundamentos constantes em anexo, as quais concordamos, nos termos do art. 50, §1º, da lei 9.784 de 

1999.  

 

Assim sendo, ficam as demais sociedades empresárias (CONSTRUMENDES SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, HB CONSTRUTORA DE EDIFÍCIOS LTDA E LOKALL 

EMPREENDIMENTOS LTDA – ME) desde já inabilitadas.  

 

Passemos à análise das impugnações referentes às empresas CONSTRUTORA FARIA LIMA LTDA, 

ELITE ENGENHARIA LTDA, EPAN CONTRUTORA LTDA – EPP e RIBEIRO ALVES EIRELI, ficando os 

demais questionamentos prejudicados pela já inabilitação das impugnadas. 

  

Foi afirmado que as empresas EPAN CONSTRUTORA LTDA e RIBEIRO ALVES CONSTRUTORA 

EIRELI não atenderam ao item 6.1.3 d, b1 alínea III do edital. 

 

Afirma o item III que “no caso de profissional autônomo, contrato de prestação de serviço devidamente 

registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos e no CREA.”. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Ocorre que, em que pese a exigência acima, extrai-se da LEI Nº 13.726, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018, 

que “Racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação”, o seguinte dispositivo 

legal:  

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 

 

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado 

pela apresentação de outro documento válido. 

 

Desta forma, em conformidade com todo o contexto da documentação apresentada, extraímos a 

regularidade das empresas impugnadas, que apresentam documentação que comprova a disponibilidade 

de profissional capacitado, tendo, inclusive, apresentado capacidade técnica compatível com o exigido no 

edital, conforme parecer de engenheiro do município, que segue em anexo. 

 

Assim sendo, tal exigência é suprida por outras documentações apresentadas.  

 

3 – DECISÃO 

 

Isto posto, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO firma convencimento no sentido de: 

 

a)  Declarar inabilitada a empresa CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, 

HB CONSTRUTORA DE EDIFÍCIOS LTDA E LOKALL EMPREENDIMENTOS LTDA – ME.  

 

b) Ficam habilitadas as empresas CONSTRUTORA FARIA LIMA LTDA, ELITE ENGENHARIA 

LTDA, EPAN CONTRUTORA LTDA – EPP e RIBEIRO ALVES EIRELI. 

 

Assim, siga para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que se dê publicidade, momento em que 

fica aberto prazo para eventual recurso.   

 

 

Jequié – BA, 13 de janeiro de 2020. 

 

 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
UNIDADE EXECUTORA LOCAL - UEL/ UNIDADE 

RESPONSABILIDADE E TRANSPARÉNCIA GESTORA DE PROJETOS - UGP 

Je uié-BA, 07 de janeiro de 2020. 

Ao Diretor do Departamento de Compras e Licitações, 
Dr. Diego Amaral de Macedo 

Assunto: Regularidade técnica das empresas concorrentes da ncorrência 009/2019. 

No acompanhamento das atividades de Cadastramento e 1-1 9, ilitação na Sessão Pública da 
Concorrência 009/2019, este setor vem apresentar como , sposta aos questionamentos 

atinentes à qualificação técnica, bem como analisar a capacid de técnica exigida no edital, e 

expor o que se segue: 

• CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOSL3-  A-EPP 
A referida empresa não atendeu ao requisito, prev o em edital, do item "6.1.3 

Qualificação técnica" na alínea "b) Capacidade técnico-profissional" em nenhuma das 

quantidades mínimas exigidas. 

A referida empresa não atendeu ao requisito, previsto em edital, do item "6.1.3 

Qualificação técnica" na alínea "e) Capacidade técnico-operacional" em nenhuma das 

quantidades mínimas exigidas. 

• CONSTRUTORA FARIA LIMA 
A referida empresa atendeu aos requisitos, previsto em edital, do item "6.1.3 

Qualificação técnica" na alínea "h) Capacidade técnico-profissional" em todas as 

quantidades mínimas exigidas. 

A referida empresa atendeu ao requisito, previsto L em edital, do item "6.1.3 

Qualificação técnica" na alínea "e) Capacidade técnico-operacional" em todas as 

quantidades mínimas exigidas. 

• ELITE ENGENHARIA LTDA 
A referida empresa atendeu aos requisitos, previsto em edital, do item "6.1.3 

Qualificação técnica" na alínea "h) Capacidade técnico-profissional" em todas as 

quantidades mínimas exigidas. 
A referida empresa atendeu ao requisito, previsto , em edital, do item "6.1.3 

Qualificação técnica" na alínea "e) Capacidade técnico-operacional" em todas as 

quantidades mínimas exigidas. 

• EPAN CONSTRUTUTORA LTDA 
A referida empresa atendeu aos requisitos, previsto em edital, do item "6.1.3 

Qualificação técnica" na alínea "b) Capacidade técnico-profissional" em todas as 

quantidades mínimas exigidas. 
A referida empresa atendeu ao requisito, previsto em edital, do item "6.1.3 

Qualificação técnica" na alínea "e) Capacidade técnico-operacional" em todas as 

quantidades mínimas exigidas. 

fpifiQ 
Av. Presidente Dutra, 208, Centro CEP: 45.200-170 Jequié - Bahia - Brasil -1 73 3526-8454 1 
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ESTADO DA BAHIA 

E PREFEITURA MUNICIPAL DE 3EQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
UNIDADE EXECUTORA LOCAL - UEL/ UNIDADE 

RESPONSABILIDADE E TRANSPARENCIA GESTORA DE PROJETOS - UGP 

• HB CONSTRUTORA DE EDIFÍCIOS LTDA 

A referida empresa atendeu aos requisitos, previsto em edital, do item "6.1.3 

Qualificação técnica" na alínea "h) Capacidade técnico-profissional" em todas as 

quantidades mínimas exigidas. 

A referida empresa não atendeu ao requisito, previsto em edital, do item "6.1.3 

Qualificação técnica" na alínea "e) Capacidade técnico-operacional" em nenhuma das 

quantidades mínimas exigidas. 

• LOKALL EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 	 1; 

A referida empresa não atendeu ao requisito, previsto em edital, do item "6.1.3 

Qualificação técnica" na alínea "h) Capacidade técnico-profissional" em algumas das 
quantidades mínimas exigidas. 

A referida empresa não atendeu ao requisito, previsto em edital, do item "6.1.3 

Qualificação técnica" na alínea "e) Capacidade técnicoOperacional" em nenhuma das 

quantidades mínimas exigidas. 

• RIBEIRO ALVES CONSTRUTORA EIRELI 

A referida empresa atendeu aos requisitos, previsto em edital, do item "6.1.3 

Qualificação técnica" na alínea "h) Capacidade técn'co-profissional" em todas as 

quantidades mínimas exigidas. 

A referida empresa atendeu ao requisito, previsto em edital, do item "6.1.3 

Qualificação técnica" na alínea "e) Capacidade técnico-operacional" em todas as 

quantidades mínimas exigidas. 

Desta forma, apresentam-se qualificadas tecnicamente as empresas: 

1) CONSTRUTORA FARIA LIMA LTDA; 

2) ELITE ENGENHARIA LTDA; 
3) EPAN CONSTRUTORA LTDA-EPP; 

4) RIBEIRO ALVES CONSTRUTORA EIRELLI. 

Bem como desqualificadas tecnicamente as empresas: 

1) CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP; 

2) HB CONSTRUTORA DE EDIFÍCIOS LTDA; 

3) LOKALL EMPREENDIMENTOS LTDA-ME. 

ELIZE MAIA MATTOS SOBRINHO 
COOR ENADOR DE ENGENHARIA DE PROJETOS E ARQUITETURA 

UNIDADE EXCUTORA LOCAL (UEL) / UNIDADE GESTORA DE PROJETOS (UGP) 

DECRETO N 2  19.551/2018 

Av. Presidente Dutra, 208, Centro CEP: 45.200-170 Jequié - Bahia - Brasil - 173 3526-8454 1 
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Resolução

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO RIO DE CONTAS 

RESOLUÇÃO NQ 002, de 29 DE NOVEMBRO DE 2019 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento 
Anual do Consórcio Intermunicipal do Médio Rio 
das Contas-CIMURC, para o exercício financeiro 
de 2020. 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas, no uso de suas 
atribuições estatutárias, com fundamento no que dispõe a Constituição Federal em seu art. 
165, § 50, a Lei Federal 11.107/2005, art. 9 0; e a Resolução do TCM/BA n° 1.310/2012, faz 
saber que a Assembleia Geral aprovou a seguinte Resolução: 

TÍTULO I 
DO CONTEÚDO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 12. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do orçamento anual do Consórcio 
Intermunicipal do Médio Rio das Contas, para o exercício financeiro de 2020, nos termos das 
disposições constitucionais 

TÍTULO II 
DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art. 22. A Receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é no valor de 
R$ 2.865.090,47 (dois milhoes, oitocentos e sessenta e cinco mil e noventa reais, quarenta e 
sete centavos). 

Art. 32. A Receita decorrerá da arrecadação de contribuições de rateio dos entes 
consorciados, outras receitas correntes e de capital, previstos na legislação vigente e 
estimadas com o seguinte desdobramento: 

Paa.: 1 de 4 
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO RIO DE CONTAS 

TÍTULOS TOTAL 

Receitas Correntes 2.365.090,47 
2.000,00 Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 1.619.690,47 

Transferências Correntes 743.400,00 
SUB -TOTAL 2.365.090.47 

Receitas de Capital 500.000,00 

Transferências de Capital 500.000,00 

SUB-TOTAL 500.000,00 

TOTAL GERAL 2.865.090,471 

Art. 42. A Receita será realizada com base na arrecadação direta das transferências na 
forma da legislação em vigor, de acordo com os códigos, denominações e detalhamentos da 
Receita Pública, instituídos pelas Portarias do Secretário do Tesouro Nacional do Ministério 
da Fazenda, que aprova o Manual de Procedimentos da Receita Pública. 

CAPÍTULO II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 52. A Despesa total fixada é no valor de R$ 2.865.090,47 (dois milhoes, oitocentos 
e sessenta e cinco mil e noventa reais, quarenta e sete centavos). 

Art. 62. A Despesa fixada à conta dos recursos previstos neste capítulo, observado a 
programação anexa a esta Lei, apresenta o seguinte desdobramento: 

Paa : 2 de 4 
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO RIO DE CONTAS 

I - por órgãos: 

DISCRIMINAÇÃO 

 

TOTAL 

   

CONS. INTERMUNICIPAL MEDIO RIO DAS CONTAS 2.865.090,47 0,00 2.865.090 4 
TOTAL GERAL 2.865.090,47 0,00 2.865.090 4 

II - por funções: 

   

DISCRIMINAÇÃO 

 

TOTAL 

   

   

Administração 2.384.590,47 0,00 2.384.590,4 

Agricultura 230.500,00 0,00 230.500,0 

Gestão Ambiental 250.000.00 0.00 250.000.0 
TOTAL GERAL 2.865.090.47 0,00 2.865.590,4 

III — Por Grupo de Natureza da Despesa 

CATEGORIA ECONOMICA VALOR 
Despesas correntes 2.294.090,47 
Pessoal e Encargos 586.330,40 
Outras despesas Correntes 1.707.760,07 
Despesas de Capital 571.000,00 

Investimentos 571.000,00 
TOTAL 2.865.090,47 

Paa.: 3 
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO RIO DE CONTAS 

CAPÍTULO III 
DAS AUTORIZAÇÕES 

Art. 7Q. Fica o presidente do consórcio, em conjunto com a diretoria autorizado a: 

I - Abrir créditos suplementares nos limites e com os recursos abaixo indicados: 

a) decorrentes de superávit financeiro até o limite do valor apurado conforme o 
estabelecido no art. 43, parágrafo 1°, inciso I, e parágrafo 2° da Lei n° 4.320/64, combinado 
com o parágrafo único, art. 8° da Lei Complementar n° 101/2000; 

b) decorrentes do excesso de arrecadação até o limite do valor apurado na forma 
estabelecida no artigo 43, parágrafo 1°, inciso II e parágrafos 3° e 4° da Lei 4.320/64, 
considerando as fontes de recursos em atendimento ao parágrafo único, art. 8° da Lei 
Complementar n° 101/2000; 

c) decorrentes de anulação parcial ou total de dotações na forma definida na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2020, até o limite de 80 % (oitenta por cento) das mesmas, 
conforme o estabelecido no art. 43, § 1°, Inciso III da Lei 4.320/64, e com base no Art. 167, 
Inciso VI da Constituição Federal. 

Art. 8. Esta Lei vigorará de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2020. 

Gabinete do Presidente do Consórcio, 29 de novembro de 2019. 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
Presidente 
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Decreto

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 
Aiquara -Apuarema - Barra do Rocha - Boa Nova - Dario Meira - Gongogi - lbirataia 
lpiaú - Regi - ltagibá - 'tamari - Jequié - Jitaúna - Manoel Vitorino - Nova Ibia - Ubatã 

CNPJ: 18.661.189/0001-29 

ATO N° 003, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Aprova o QUADRO DE DETALHAMENTO DA 
DESPESA - QDD para o exercício financeiro de 
2020 e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e considerando a programação 
orçamentária estabelecida pela Resolução n° 002, de 29 de novembro de 2019, que estima 
as receitas e fixa as despesas para exercício de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica aprovado, para o exercício financeiro de 2020, o Quadro de Detalhamento da 
Despesa - QDD, correspondente à Programação das Despesas do Consórcio 
Intermunicipal Do Médio Rio Das Contas diretamente subordinado ao Presidente, na forma 
do Anexo que é parte integrante deste Ato. 
Art. 2° - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - 
QDD, a Estrutura de Custos de Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, 
em consonância com os Programas de Trabalho, fixados na Resolução Orçamentária 
Anual. 
Art. 3°- O Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD - poderá ser alterado, mediante Ato 
próprio, no decurso do exercício financeiro, para atender as necessidades de execução 
orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos Grupos de Natureza da 
Despesa, estabelecidos na Resolução n° 002/2019 ou em créditos adicionais regularmente 
abertos. 
Art. 4° - Fica a Coordenação Administrativa do Consórcio, conjuntamente com o 
Departamento de Contabilidade, encarregados de exercer o efetivo acompanhamento da 
execução orçamentária, cabendo a esta última efetuar os registros contábeis decorrentes 
da mesma. 
Art. 5° - Este Ato vigorará de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2020. 

GABINETE DO PRESIDENTE, 19 dezembro de 2019. 

, 

LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA 
Presidente 
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TOTAIS DA UNIDADE 
ATIVIDADES 2.365.090,47 DESPESAS CORRENTES 2.294.090,47 

PROJETOS 500.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 571.000,00 

OPERACOES ESPECIAIS 0,00 
PESSOAL E ENCARGOS 586.330,40 TOTAL GERAL 2.865.090,47 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO RIO DE CONTAS 

Unidade Gestora: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO RIO DE CONTAS 

AVENIDA LAURO DE FREITAS 	 Orçamento 2020 
Centro 	 Quadro de Detalhamento da Despesa 
C.N.P.J. : 18.661.189/0001-29 

ÓRGÃO: 01.01.00 - CONS. INTERMUNICIPAL MEDIO RIO DAS CONTAS 

UNIDADE: 01.01.01 - CONS. INTERMUNICIPAL MEDIO RIO DAS CONTAS 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

04.122.001.1001 - GESTAO DAS AÇÕES DE OUTROS CONVÊNIOS COM ESTADOS/UNIÃO 

	

4.4.9.0.51.00 	Obras e Instalações 

	

4.4.9.0.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 

04.122.010.2001 - GESTA° DAS AÇÕES DO CONSÓRCIO 

250.000,00 

250.000,00 

Total R$ 500.000,00 

ID 

ID 

GDR 

GDR 

FT PF DOR 

24 

24 

FT PF DDR 

3.1.9.0.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 8.000,00 21 

3.1.9.0.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 49.320,00 21 

3.1.9.0.13.00 	Obrigações Patronais 12.610,40 21 

3.1.9.0.94.00 	Indenizações e Restituições Trabalhistas 4.000,00 21 

3.3.9.0.14.00 	Diárias—Civil 1.500,00 21 

3.3.9.0.30.00 	Material de Consumo 20.000,00 21 

3.3.9.0.33.00 	Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00 21 

3.3.9.0.35.00 	Serviços de Consultoria 60.000,00 21 

3.3.9.0.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 969,60 21 

3.3.9.0.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 105.000,00 21 

3.3.9.0.93.00 	Indenizações e Restituições 1.000,00 21 

4.4.9.0.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 21 

Total R$ 264.400,00 

18.541.008.2002 - GAC- GESTÃO AMBIENTAL COMPARTILHADA ID GDR FT PF DOR 

3.1.9.0.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 100.000,00 24 

3.1.9.0.13.00 	Obrigações Patronais 22.000,00 24 

3.3.9.0.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 128.000,00 24 

Total R$ 250.000,00 

20.604.003.2003 - SIM- SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL ID GDR FT PF DOR 

3.1.3.0.13.00 	Obrigações Patronais 22.000,00 24 

3.1.9.0.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 100.000,00 24 

3.3.9.0.30.00 	Material de Consumo 50.500,00 24 

3.3.9.0.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 58.000,00 24 

Total R$ 230.500,00 

04.122.001.2004 - GESTÃO DAS AÇÕES CONTRATO SEINFRA ID GDR FT PF DOR 

3.1.9.0.04.00 	Contratação por Tempo Determinado 220.000,00 20 

3.1.9.0.13.00 	Obrigações Patronais 48.400,00 20 

3.3.9.0.30.00 	Material de Consumo 530.790,47 20 

3.3.9.0.33.00 	Passagens e Despesas com Locomoção 51.000,00 20 

3.3.9.0.34.00 	Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 30.000,00 20 

3.3.9.0.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00 20 

3.3.9.0.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 650.000,00 20 

3.3.9.0.93.00 	Indenizações e Restituições 10.000,00 20 

4.4.9.0.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 70.000,00 20 

Total R$ 1.620.190,47 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO RIO DE CONTAS 

Unidade Gestora: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO RIO DE CONTAS 

AVENIDA LAURO DE FREITAS 
Centro 
C.N.P.J. : 18.661.189/0001-29 

ATIVIDADES 
PROJETOS 
OPERACOES ESPECIAIS 
PESSOAL E ENCARGOS 

TOTAIS DO ÓRGÃO/SECRETARIA 
2.365.090,47 DESPESAS CORRENTES 

500.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 
0,00 

586.330,40 TOTAL GERAL 

2.294.090,47 
571.000,00 

2.865.090,47 

ATIVIDADES 
PROJETOS 
OPERACOES ESPECIAIS 
PESSOAL E ENCARGOS 

TOTAIS DO ORÇAMENTO 
2.365.090,47 DESPESAS CORRENTES 

500.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 
0,00 

586.330,40 TOTAL GERAL 

2.294.090,47 
571.000,00 

2.865.090,47 

Orçamento 2020 
Quadro de Detalhamento da Despesa 

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 
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LEI Nº 2.117 - EM 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.256, DE 18 
DE SETEMBRO DE 1992, PARA INCLUSÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA AO REGIME DE 
ADIANTAMENTO.” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Jequié, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1° - A Lei Municipal nº 1.256 de 18 de setembro de 1992, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 
 
Art. 2º - O artigo 1º passa a vigorar da forma a seguir disposta: 

“Art. 1º- O Regime de Adiantamento é aplicável nos casos de despesas 
expressamente definidas no art. 2º e consiste na entrega de numerário ao 
servidor, sempre precedida de empenho de dotação própria para aplicação 
em despesas que não possam subordinar-se ao processo normal, podendo 
ser utilizado no Âmbito da Administração Direta e Indireta.” 

Art. 3º - fica alterada a redação do inciso II do Art. 2º da Lei Municipal nº 1.256/92, 
na forma a seguir disposta: 

“II - O adiantamento será concedido mediante solicitação em formulário 
próprio pelos Chefes de Divisão a que pertencerem os respectivos créditos, 
dependendo da prévia autorização do Secretário ou titulares de Autarquias, 
Fundações e Empresas Públicas vinculadas ao Município.” 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Registre-se e Publique-se.  
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
= PREFEITO = 

 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 2.117 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

EM 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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LEI Nº 2.118 - EM 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE O REPASSE DO INCENTIVO 
FINANCEIRO ADICIONAL AOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AOS AGENTES 
DE COMBATE ÀS ENDEMIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1.º - Fica instituído no Município de Jequié/BA, o repasse do Incentivo 
Financeiro Anual aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate 
às Endemias que integram o quadro de servidores efetivos do Município de Jequié. 
 
 Art. 2.º - O montante do repasse será advindo do valor recebido do Governo 
Federal – Ministério da Saúde, no último trimestre de cada ano, conforme Lei nº 
11.350, de 05 de outubro de 2006, Lei n. 12.994 de 14 de julho de 2014, Lei nº 
13.708 de 14 de agosto de 2018 e Portaria GM/MS nº 314 de 28 de fevereiro de 
2014, Portaria GM/MS nº 1.024 de 21 de julho de 2015, Portaria nº 1.025 de 22 de 
julho de 2015 e Portaria GM/MS nº 201 de 07 de fevereiro de 2019. 
 
Parágrafo único – O valor será atualizado conforme os instrumentos normativos 
subsequentes publicados pelo Ministério da Saúde, referentes ao Incentivo 
Financeiro adicional dos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de 
Combate às Endemias efetivamente repassado ao Município de Jequié. 
 
Art. 3.º - Sem prejuízo das verbas remuneratórias ordinárias e extraordinárias a 
que tenha direito cada servidor, o valor do Incentivo Financeiro Anual será pago 
aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias no 
mês de dezembro de cada ano, obedecendo ao saldo disponibilizado pelo repasse. 
 
Art. 4.º - Não haverá incidência de quaisquer encargos sociais, previdenciários ou 
fundiários sobre o valor do incentivo financeiro adicional de que trata esta Lei.  
 
Art. 5.º - Fica terminantemente vedado ao Município de Jequié utilizar os valores 
recebidos da União, a título de Incentivo Financeiro Anual aos Agentes 
Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias, para fim diverso 
do estabelecido nesta Lei. 
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Art. 6.º - O valor repassado por meio da presente Lei não tem natureza salarial e 
não se incorporará à remuneração do Agente Comunitário de Saúde e do Agente 
de Combate às Endemias, não servindo de base de cálculo para o recebimento de 
qualquer outra vantagem funcional. 
 
Art. 7.º - As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão com base em 
dotação orçamentária própria.  
 
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se.  
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
= PREFEITO = 

 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 2.118 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

EM 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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LEI Nº 2.119 - EM 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO 
USO DE MANGUEIRAS TRANSPARENTES 
NAS BOMBAS DE COMBUSTIVEIS. 
  

   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faz saber que o 
plenário da Câmara Municipal de Vereadores no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
  
Art. 1.º - Os postos de combustíveis deverão promover a substituição das 
mangueiras de abastecimento por outras transparentes, de modo a permitir que a 
visibilidade do combustível da bomba até o veículo em abastecimento seja total. 
 
Art. 2.º - O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator à pena de 
multa de 1.000(mil) UFMO (Unidades Fiscal do Município), sem prejuízo de 
eventuais sanções administrativas impostas pelos órgãos de controle de proteção 
ao consumidor. 
 
Art. 3.º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4.º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data de publicação.  
 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor 180(cento e oitenta) dias após a data de sua 
publicação. 
 
 
Registre-se e Publique-se.  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
= PREFEITO = 

 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 2.119 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

EM 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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